
INDICAÇÃO Nº 
2401
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à instituição de um projeto a ser denominado - Oportunidade para Todos -, nas escolas do Estado, com objetivo de oferecer cursos profissionalizantes de pintura, bordado, culinária, marcenaria, carpintaria, cabeleireiro e outras atividades, sendo ministrados por profissionais aposentados e instalados nos centros comunitários, em 2 (dois) períodos, com a duração de 4 (quatro) anos. Esta indicação acolhe a iniciativa da jovem Camila Maria Galo Silva, da Escola Estadual Cel. Benedito Ortiz, de Taiúva, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Camila Maria Galo Silva, da Escola Estadual “Cel. Benedito Ortiz”, de Taiúva, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à instituição de um projeto a ser denominado ‘Oportunidade para Todos’, nas escolas do Estado, com o objetivo de oferecer cursos profissionalizantes de pintura, bordado, culinária, marcenaria, carpintaria, cabeleireiro e outras atividades, sendo ministrados por profissionais aposentados e instalados nos centros comunitários, em 2 (dois) períodos, com a duração de 4 (quatro) anos.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Projeto ‘Oportunidade para Todos’ nas escolas de todo o Estado de São Paulo, cujo objetivo é oferecer cursos profissionalizantes de pintura, bordado, culinária, marcenaria, carpintaria, cabeleireiro e outras atividades.

Artigo 2º - Os cursos de que se trata essa lei serão ministrados por profissionais aposentados em condições de ensinar o ofício.

Artigo 3º - O Programa “Oportunidade para todos” será instalado nos centros comunitários, em 2 (dois) períodos, de manhã e à tarde, tendo a duração de 4 (quatro) anos e podendo continuar nos demais mandatos.

Artigo 4º - Para freqüentar os cursos oferecidos pelo programa, os interessados deverão estar matriculados em escolas públicas e com idade entre 10 (dez) e 18 (dezoito) anos.

Artigo 5º - Ao completar o curso, os jovens receberão certificado de conclusão.

Artigo 6º - Os profissionais aposentados que atuarem como professores não serão remunerados em dinheiro por sua atividade junto ao programa.

Artigo 7º - Os profissionais aposentados que atuarem como professores receberão mensalmente uma cesta básica.

Artigo 8º - O Poder Executivo fica autorizado à execução desta lei.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução da presente lei serão incluídas na dotação orçamentária em que o programa for adotado.

Artigo 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Com o Projeto ‘Oportunidade para todos’, venho defender, junto aos governantes, a participação ativa, na sociedade, de pessoas aposentadas perante o mundo capitalista, onde a mentalidade da maioria é de exclusão.

Os profissionais que por vários motivos não atuam mais na área de sua profissão terão neste projeto uma grande valorização humana, pois estarão em contato, com suas habilidades, fazendo e ensinando o que sempre desenvolveram tão bem.

Os jovens por sua vez sairão das ruas, do ócio e até mesmo dos vícios, para aprenderem uma atividade que poderá futuramente ser sua profissão, valorizando sua auto-estima e contribuindo para seu crescimento pessoal.

Com o apoio dos senhores deputados e aprovação deste projeto, poderemos assim ver essas pessoas que possuem condições e vontade, terem um espaço na sociedade. Isto fará diferença para a construção de um mundo mais justo, com indivíduos ativos, participativos e inclusos na sociedade.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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